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TERMo DE @t AsonÂçÃo , (xBêoÍ) qUE Et{TnE g CEIEBMM A PREFEÍÍURA m MUNEÍP|o DE cAlÀTl E A EifiDADE APAI - AssmÁçÃo DE

PAIS E AMIGOS DO§ EXCErcIONÂI5 DE CAIATI.

Pelo presente TGím de CohàoraÍão, de um lado a PftEFE|IURA Do MUNdPIO DE cÂATl' pessoa

jurídica de direito publaco, situada no Paço Municipâ|, ne 10 - centro - caiata/sP. inscrito no cNPl sob ne 64 037 815/0001 - 28' dorâvante

ienominada ADMIN§|XAçÃo úSUCA MU ETAL neste ato representâda pelo Prefeito Munacrpal, 5Í. urovAl 16É ooRDElRo inscrfto no

cptlMF sob nq 090.010.278-06 e a entidâde APAE - ASSoctÂCÃO DE PAS E Alrlcos DG ÉGFCIoiIAII D€ CAIA'TI, entidade da sociedade civil

sem fins lucrâtivos, inscrita no cNpJ sob ns. 02,788.612/ooo1-16, com sede na Rua Frutuoso PereiÍa de Moraes, 5/n0 - Bôirro Bico do Pato' neste

Município de cajatr, doravânte designâda simplesmente 6C - OfiGAI{EAçÃO m SmEmD€ Clvll. representadâ pela Presidente da entidâde a

Srô. KARIM CRsnNA D€ SOIJSÀ inscr,ta no CpflMF sob n. 279.M6.118-05, resolvem celebrar o presente tenÍD dÊ cohbor.Éo, resendose pêlo

disposto na Lei comptementaí ne 101, de 04 de mâio de 2ooo, na coírespondênte Lei de Diíetrizes orçamentáÍias e Lei orçâmentáriâ Anual, na

Lei na 1f.019, de 31 de julho de 2014, mediante as cláú5ulas e condiçôes seguintes:

1.1 - O pÍesênte termo de colaboraÉo, tem poí objêto a manutenção e funcionamento, pela entidade de atividades dêttinadas à prestâção de

serviços de hábilatação e reabilitação dê até 1OO {cem) pessoas portâdoras dê defiCiênc,as prefeÍencialmente intelectual' múltiplás e lifA'

objetivando dar assistência básica, sociãl e edúcação êspecial para píomoção de umâ melhoí qualidade de vida'

1.2 - Não poderão seÍ destanados recursos para atênder a despesas de capitâl da entidedê

13 - É vedada a erecução de atiüdadês que tenham por objeto, envolvam ou incluam, dir€ta ou indiretamente:

I deleSação dar Íunções de re8utação, de íiscâlizãÉo, do exercício do poder de políciâ ou de outras atavidades exclusivas do MUNIcÍPlo;

ll- pre5tação de serviços ou de atividadês cuio d€stinatário seja o âparetho adminiírativo do MUNICÍP|O

1.4 - Fica drspensado o charmmcnto PÚbxco, seSundo o artiSo 30 inciso v! e arti8o 31 inciso ll da Lei Ne 13.019/2014 e atuâlizações

2 1 - São obriEâçôes dos PàrtíciPes

lr

cúusutÂ PRIMEIM- Do ooEro

cúusulA SEGUNoA - oAs oBruG@Es
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I - DA ADMIN§InAçÃO ÚBLrcA MUNIOPAL

a) fornecer informações especíticas §obre prestação de contas às organizaçõ€s da sociedade civil poÍ ocasião da celebíâção das

parcerias, comunicando previamente e publicando em meios oficiais de comunicâção às reÍeridas orga nizações eventua is alterações;

b) supervisionar, acompônhar, e avaliar, qualitativâ e quanütativamente, os seMços prêstados pela ENIDAoE em decoÍÍência desta

colaboíâção, bem corho apoíar tecnicâmênte a ENÍIDADE na execução dâs atividades ob.ieto de5tê colaboração, emitindo íêlatór'|o técnico de

monatoíamento e a\/aliâção da parceriâ e o submeter à comissão de monitorâmênto e avâliaçâo desiSnada, quê o homologará'

independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela orgànização da soci€dade civil, conforme ân 59 da

Lei Ne 13.019/2014;

c) tran§feaiÍ os Íecursos consignados mediante íepas5e em conío'midadê com os prazos estípulados;

d) libêrãr os recursos poí meio de transíel.ência eletrônica e em obediênciâ âo cronoSrama de desêmbolso, que Suardârá consonáncia

côm as mêtas, Íases ou etâpas de êxecuÉo do objeto dotêímo de colaboração;

ê) os Gestoíes deste ÍGnno & cohbraÉo sê.ão os responsáveis pelo Dêpaítamento dê Desen\/ohimento e Assistência social ê pelo

Depanamento de Edúcaçãoe CuttuÍa do Município;

0 viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de lit'€ração de recursos;

B)divulSarpelainternet05meiosderepÍestntaçãosobreaaplicaçãoirregulârdosrecu'sosênvolvidosnaparceria;

h) instauraÍ píocedimento corretivo antes do término da parceria, ante a coníatação dê evidênci.s de iÍreSulaíidades na execução do

obieto da Parceíia;

i) assinalar prazo para que a entidade âdote píoüdências necessáriâs para o exato clrmprimento das obí8açôes decorrentes destô

colaboração, sempre que verificada alguma irÍegularidade, sem pÍejulzo da retenÉo de parcelas dos recursos ÍinanceiÍos, atê o saneamento da!

impropriedades ocorrenteS;

i) Examinar a preíação de contas dos recuÍsos repassâdos a entidadê/orEaniração da sociêdade ciú|, aprovando ou desâprovando

confoíme cláusulas dêste Íermo dê Coiâboração.

II . DA ORGANIZAçTO DA SOOEDADE CMUENNOADE:

a) [xecutar os progremas assistenciais e educacionais a qÚe se refere a cláusulâ 1l a quem deles necessitar, ne conformidade do plano

detrabalho,diretrizeseprincipiosdaEducação&i5icaedaPoliticaMunicipaldeAssistênciaSocial;
b) zelar pela manutençào de qualidade doi serviços prestado5, de acordo com as diretíizes técnicis e operacionais definidas pelo

MtJNtCIPtO e aprovados pelo conselho Municipal de Assistência sociat e conselho Municipal de Educação e em consonâncie com a Políticâ

Nacionalde Assistência Social e noímas da Educação Básica viSente;

cl Propoícionar amplas e iguais condições de acesso à populâÇão abrangida pelos serviços âssistenciais ê educacionais sem

dis(rimrnação de qualquer natureza;

d) Manter recursos humanos e materiais'e equipamentos socieis adequados e compativeis com o ãtendimento dos seNiços que os

obriSâ a prestar, com vtstas ao dos obietÚos desta Colaboração;
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e) prestãr contas ão MUNIcÍplO, nos moldes das instruções espêciÍlcas do Tribunâl de Coíttas do Estedo de São Peulô ê das normâs dâ

Lei Ne 13-019/2014, até 31 de lâneiro do exercício subsequente, dos recuísos rêpassados durante o exêrcício ânterior, e, 5ê foí o caso' até 30

(tnnta) dia! do término da vigênaia desta Lei, ou de suas eventuais proíío8açôes, sob pêna dê ficâr impêdidâ de receber quaisquer outros

recursos financeiros por parte do MUNICÍPD;

0 divulgar na intemet e em locais visíveis-de suas s€des sociais e dos eíabelecimentos em que exerçã suas açfos todas as parcerias

celebíàdas com o poder público, contendo. no mínimo, a5 informaçôes requeridas no pará8rafo Único do an. 11 da Lea ne 13'019/2014j

g) manter e movimentaí os recursos na conta bancária específica, obseruado o disposto no art. 51 da Lei n-" 13.019/2014 atualizado pela

!êi Ne 13.204/2015;

h)darliweacessodosservidoresdo5órgãosoudasentidadespúblicaslêpassadorasdosrecursos,docontroleiítêmoedoTribunalde
contas coríespondentes aos píoaessos, aos documêntos, às informações íererentes aos instrumentos de transfeÍências regulamentados pela Lei

ns 13.019, de 2014, bem como aos locài5 de execução do objeto;

i) íespondeí exclusivamente pelo gerenciamento administÍativo e financeiro d(» recursos rêcebidos, inclusive no que diz respêito às

de5pesas de custêio e de Pessoal;

j)responderexclusivamentepêlopa8amentodosencãrgostiabalhi§tas,píevidênciário'íiscaisecomerciai!relacionadosàerecuçãodo

obieto previsto no tümo de cohhondo, n:o implicando responsabilidade solidária ou subsidiáíia da administração pública a inadimplência da

organização da sociedade civil em retação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceíia ou os danos decorrentes de

restrição à sue execuÉo;

l) disponibilizaÍ ao cidadão, na sua pá8ina na internet ou, na falta desta, em sua s€de, consulta ao extrato deste termo de colaboração,

contendo, pelo menos, o objetq a Ílnalidade e o detalhamênto da âplicação dos íecursos;

m) Manter a contabilidade e regastros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos benêÍiciários dô5 ações colaboÍadar à

disposição dos órgãos fiscaliuadoíes, e ainda, manter rêBistros contábêis especificos relativos a05 recebimentos de recursos oriundos da

presente Colaboração;

CúUSULA TERCBRA- DOS RECURSO6 RMNCIIRG

3.1 - A ADMIN§IR çÃO PÚBIrA MUNIOP L transferirá, pêra exe.ução do presente termo de colaborâção, a titulo de §à,enÍgo sodâl

correndo a despesa à conta das segurntes dotâçôes orçamentárias: FOI{TE Ol - RECURSG MUNIOP 16 no valor totâl de [S 35O'7$'([

{trezentos ê sessênta mit, sete.entos e cinquehtâ reais) êm 12 (doze) pârcelas iguais de R$ 30.6150 (trinta mil, sessente e dois reais e

ctnquenta cêntavos, sendo: partê consignado no orçamento do Departamento dê Educação e cultura na funciÔnal programática

12.367.0019.2063 no vôlor de RS ZÍ15(D,(D (duzentos e ctôquenta e trê5 mil e qúrnhentos reais) e parte consignado no orçamento do

Departamento de Desenvolvimento e Assistência social nã funcional protramáticã 08.243.0031.2063 no montante de Rs lo7'250p (cento e

sete mil, duzentos e crnquenta reals).

cúUsUIÁ QUAfiTA - DA InANSFERÊI.ICIA E APUCA@ 06 RECURSG

4.1 - A ADMIN§mAçÃO PÚ81jCA MUNlClPAL trânsferiíá os recursos em favor dâ ORGANtr çIO DA SOOEMtr Clvll- mediante translerência

eletrônica sujeitâ à identificação do beneficiário final ê à obrigâtoriedade de depósito em sua conta bancária específicà vinculada a estê

de 2O1 n' 827
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instrumento, mensalmêntê até o décimo quinto diã ú,til do mês refêrênte à fonte 01 - recursos municipais, e em conÍÔrmidãde com o

EronogÍama de dêsembolso doÍrabalho, quando couber.

4.2 É obrigatória a aplicação dos recursos deste TeÍnro de ColaborâçãO, enquanto não utilizados, em caderneta de poupança de instituição

financeira oficial, se a previsão do sêu uso for igual ou superior a um mês ou em fundo de aplicação financeiÍa de curto prâzo

4.3 - Os rendimentos das aplicâções finânceiras sêrão, obri€atoriamente, aplicâdos no objeto do teírE dê cohbfeÉo. estândo sujêltos às

mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recu rsos tra nsferidos'

4_4 As parcelas dos recursos transfeÍidos no ámbito da parceria não serão liberâdas eficârão retidas nos se8uintes casos:

I quando houver evidências de iraegularidades na prestação de contas;

ll quando aonstatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedâde civil em relação

â obrigàções estabelecidas no termo dê colaborâção;

lll- quando a organi2ação da sociedade civil deixar de adotâr sem iustificâtivâ suficiente as medidas saneadoras apontadas pela

administração pública ou pelos órgãos de controle intemo ou externo.

4.5 - poÍ ocasião da conclusâo, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, 05 saldos financêiros remanescentes, inclusive os pÍovenientes das

receitãs obtidas dãs aplicaçôes financêiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improríogável de 30 (trinta) diat sob

pena de imedtata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da adminlstrôção

pública.

orfiJsurA QUrtfiA - oA EXECU@ DAS DESPESAS

5.1 - O prêsente Temo de coláoraÉo deverá sêr executâdo fielmente pelos partÍcipes, dê êcordo com as cláusÚlas pactuâdâs e a5 normas de

regéncia, rêspondendo cadâ uma pelas consequênciâs de sua inêxêcução totàl ou parciâl'

5.2 l-ica expressamente vedada a utilização dos recursos transfeíidos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou

re presenta n te d a ORGANEAçÃO DA SOOEDADE CML pârâ :

l- realização de despesas a título de taxa de adminisraçâo, de gerência ou similar;

Il- finalidade diversa da estabelecida neste instrumênto. ainda que em caráter de emêrgência;

lll- realização de despesas em data anteriorou posterior à sua vagência;

ATOS OFICI,AIS DO MUNICIHO DE CAJATIIISP
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lV- realização dê despesas com multa' juros ou coÍêção monetáíia, inclusive, rêfêíentês â pagamêntos ou rêcolhimentos fo'a dos

prâzos;

V- realização de despesas com publicidadq salvo as de caráter educativo, informôtivo gu de oÍientação social, das quais não constem

nomes, Simbolo5 ou imagens que caEcterizem promoÉo pessoal de autoridades ou servidoíe! pÚblicos;

vl- repasses como contíibuições, aurÍlios ou subvenções às instituições privadâscom fins lucrativos: e

Vll- pagar, a qualquer título, sêrvidor ou empregado público com recuísos vinculados à parceria, sãlvo nas hipóteses previstas em lei

específica e na leide diretrizes orçamentárias;

VllF realizaÍ Despesas de Capitâl (obras e aquisição de equipamentos e mâtêriais permanentes)'

cúUsUI.A sD(rA - DAUGÊNOA

6-l - O presente Teím de CobhoraÉo terá a vrgência a partir do pnmeiío dia seguinte ao da publicação de reu extrato na imprênsa oficial até

3!112/2019.

6.2 - Sempíe que necessáÍio, mediante propostâ da oic NlzAçIo tn sooEDADE CML devidamente iustificadà e formulada, no mínimo, 30

(trintâ) diàs antes do seu término, e após o cumprimento das demaas exigências legais e regulameôtares, serão admitidas prorrogações do pra'o

de vrgência do presente Teímo de ColâboÍação.

6.3 , Caso hâjâ atraso na libeíação dos recursos financearos, a ADMII{§IXAçIO PIIBUCA MUNIOPAL promoverá a prorrogâção do prazo de

vitêncra do presente termo de colaboração, independentemente de píoposta da on6ANtr GÃO DA SOCTED DE Ol'll- l;mitado o prâzo d€

prorrôBâção âo exato período do etraso ve rificãdo.

6-4 - Toda e qualquer proÍíogação, inclusive a referida no hem anteíioÍ, deverá ser foímalizada por lerÍro aditivo, â ser celebíado pelos

particapes antes do término dâ úgência do Termo de Colaboração ou da úhima dilação de píazo. sendo expressamente vedada a celebração de

termo aditivo com atribuição de vl8êncaa ou efeitos Iinancelíos retroativos

cúUsul.A SÉNMA- DO MONÍÍORAMEI{TO, DO ACOMPANHAMÉI,ITO E DA FISOÀI ZÀç(O

7.1 - O relatório técnico a que 5€ reÍere o a.t. 59 da Lei ne 1,3.Olg/2O74, deverá seÍ elàborado pela Comissão de Monitoramento,

acompânhamento e Fiscalazaçâo, designàdo via àto oficiâl pelo SenhoÍ Prefeito, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:

Sexta - Janeiro de 201 no 827 Ticket: br
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l- dêscrição sumária das atividades e mêtâs estabelêcidâs;

l! análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício sociâl obtido em razão da execução do obieto

até o período, com base nos indicadores estabelecidos e ap.ovados no plano dê trabalho;

lll- valores efetivamente transíeÍidos pela administração pública-

lv, análise dos documentos comprobatórios dâs despesas apresentados pelâ organização da sociedade ciül na prestação de contas,

quando não foÍcomprovado o atcance dãs metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração;

V- ânálise de eventuâis auditorias realizadas pelo controte interno e externo, no âmbito da Íiscalização preventiva, bem como de suas

conclusões e dâs medidas qúe tomarâm em decorrência dessas auditorias.

7.2 - Na hipótese de inexecução poÍ culpa exciusivâ da organização da sociedadê civil, a âdminiíração pública poderá, exclusivâmente pâra

assêgurar o âtendimento de serüços essenciâis à populaçãq por ato pÍópÍio e indepêndêntemênte de autorização judiciàI, a lim de rêalizar ou

manteí a execução das metas ou atividades pactuâdas:

l- retomar os bens públicos em podêr dâ organi2açâo da sociêdade civil parceirâ, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que

concedeu dire,tos de uso de tais bens;

ll assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabêlho, no caso de parâlisação, de modo a

evitar sua descontinllidade, devendo seí considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociêdâde civil até o

momênto êm que a administraçâo assumiu essas responsabilidades.

cúusutA ofrAvA - DA PRESTAçÃO DE CONÍÂS

g.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá contêr elemêntos que permitam âo Sestor da parceriâ

avâliâr o andamento ou conclu,r que o seu objeto foi executâdo conforme pactuado, com a descrição pormenorizada dâs atividadês realizadas e

â compÍovàção do alcance das metas e dos resultados esperados, âté o período de quê trata a prestação de contas e por fonte de recurso, a

exêmplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:

I Ofício de encarninhamento;

l1- Cópia do Plano de Trabalhoi

l - extrâto cla contê bar.aria especíÍicâ do repasse, incluindo extratos de aplicação financeira se houveí;

tV- cópias de notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com date do docLrmento, velor, dados da organização dã §ociedede civil e

rumero du r,lstrLrmenro oa par(erlâ, legíve'\ e sem rdsurãs;

Vcomprovantedorecolhimentodosaldonãoutilizadodacontebancáriaespecífica,quandohoover;

Vl- materiãl .omprobatório do cumprimento do obieto êm fotos, videos ou outros suportes;
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vll- ãpÍesentaÍ poí ocasião da pre§àção de contâs, cópiâs de cND, cRF, Certidão coniuntâ da Díüda Ativâ, certidão Negativa de Débaos

TÍabâlhistàs, BalanÇo PâtÍimonial daentidade;

vlI- ceítidão expedida pelo conselho ReSional de contabilidade - cRc, comprovando a habilitação profissional do responsável pelas

demonstraçôes contábeis;

lX- Parecer do Conselho Fiscal da entidade, sobre â exatidão do montante comprovado;

X- Anexo 14 - Demonstrativo lntegral das Receitas e Desp€sas segundo as lnstruções ne 02/2016 do TCE

§1cserãoSlosadosvã|oresrelacionâdosametâseresultadosdescumpridossemjustiÍicâtivasuficiente

§ 2t A organtzação da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 30 dias a partir

do término da vi8ência da parceria ou no final de cada exercíc'o, se a duíação da parceria exceder um ano'

8.2 . A Drestação de contas relativa à execução do termo de colôboraçào dar se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de

trabelho, bem como dos segulntes relatórios:

t- íelatório anual de execução do objeto, elaborado pela oÍEanização da sociedade civil, contendo as âtividades ou proietos

desenvolvidos para o cumpÍimento do objeto e o compaÉtivo de metas proposlas com os resultados e, o 
'elatóíio 

de e)Gcução financeirâ do

termo de colaboração, com a dêscrição das despesas e receitas efetivamente reãliradas e sua vincÚlação com a execução do objeto' ambos

assinãdos pelo representante legal dâ entidâde/or8anização da sociedãde civil e o finânceiro p€lo contador'

8.3 - A AdmlÍ*5traÉo PÚbllcâ Mu.JdP€l ConsideÍará ainda em sua análise os seguintes .elatórios elaboÍadoí internamente, quândo houver:

l- rêlâtório da visita técni(a in loco realizâda durante a execuçâo da pârceria;

ll- íelatóÍio técnico de monatorãmento e avaliação, homologâdo pela comissão de monitoramênto e avôliação desagnada, sobre a

conformídade do cumprimento do obieto e os resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de fomento'

8,4.o5pareceíestéclricosdoSestoracelcàdaprestaçãodecontas,dequetíataoart.67dâtein913.o19,de2014,deverãoconteranálisede
eÍicácrã e de efetrvidade das ações quanto:

I- os resultados já alcançãdos e teus beneficios;

ll- os rmpáctos econômlcos ou soclàis;

lll o grau de sâtisfação do público-alvo;

lv- â pos5rbilidêde de sustentábrlidade dâs açôes após a conclusãô do obieto pactuado

I
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8.5 - A manifestaçâo conclusiva sobrê ã prestaçãÔ de contas pela âdministração públicâ observará os prazos prêvistos na Lei n9 13 019' de 2014'

devendo concluir, alternativamente, pelã:

l- aprovação da prestação de contas;

ll aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

lll- rejeição da prestâçâo de contas e determinaçâo de imediata instauração de tomadâ de contas especial

g.6 _ constatadâ irregulâíidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prâzo para a ofganização dâ sociedade civil, sanaí a

irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1e o prazo refeíido no caput é limitado a 45 {quarenta e cinco) dias por notificação, prorroSável, no márimo, por igual período' dentro

doprazoqueaadministraçãopúblicapossuiparaanâlisaredecidirSobreaprestaçãodecontasecomprovaçãoderesultados'

§ 2l Transcorrido o prazo parâ saneâmento da irregularidade ou dâ omissão, não havendo o Saneamento, a autoridâde administrativâ

competente. sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências pâra apuração dos fatos, identificação dos responsáveis'

quantiÍicação do dano e obtenção do ressêrcimento, nos teÍmos da legislação vi8ente'

8.7 A administração pública apreciará a paestação final de contas ãpresentada, no prazo de até cento e cinquente dias, contado da dâta de seu

recebimento ou do cumprimento de diligênciê por àla determinada, pror.oSável justificadamente por iSual período.

Mgrab únlco. O transcurso do prazo deÍlnido nos termos do roput sêm que as contas tenham sido apreciadas:

l'nãosi8nificaimpossibilldadedêapreciaçãoemdataposteÍiorouvedaçãoaqueseadotemmedidassãneadoràs,punitivasou
destinadas a ressarair danos que possam ter sido causâdos aos cofres públicos;

Il nos casos em que nâo íor constatâdo dolo da oÍgânizâção da sociedadê civil ou de sêus prêpostos, sem píêjuízo dâ atualizãÇão

monetária, impedê â incidência de juros dê mora sobre débitos evêntualmente apurados, no perÍodo entre o final do prazo referido neste

pârágrafo e a dâta em que fo, Llltimada ã âpreciação pelã âdministrâção pública'

8.8'As prestaçôes de contas serão avaliadas

I Íegulares, quando expaes§arêm, de forma clara ê objetiva, o cumprimênto dos objetivos e metas estâbelecidos no plano de tÍabâlho:

ll- regulares com íessalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outrâ falta de natureza formal que não resultê em dano ao

erarro;

lll- irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes aircunstáncias
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a) omissão no dever de prestar conta§;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas eslãbelecidos no plaÔo de trabalho;

cl dàno ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d)desfãlque ou desvio de dinheiro, bens ou valores pÚblicos-

8.9 O administrador público respondê pela dêcisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão em relaÉo à análise de seu

contêúdo, levândo em considerâção, no píimeiro caso, os parecêaês técnico, finance;ro e jurídico, sendo permitida dêlêgação a autoridades

diretamente subordinadas, vedâda a subdelegação.

g.10 euando a prestação de contas for avaliâda como irregular. após exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a orBanizaçâo da soc'edade

civil poderá solicitar âutorizâção parâ que o ÍessaÍcimento ao erário seja promovido por mejo de ãções compênsatóriâs de interessê públicÔ'

mediâôte a apresentação de novo plano de taabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboração ou de Íomento e a área de atÚação

da orgânização, cuja mensurâçâo econômica sêÍá feitâ a partir do plano de tíabalho original, desdê que não tenha havido dolo ou fraude ê não

seja o caso de restituição integral dos recursos.

g.11 Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a organização da sociedade civil deve

manter em seu arquivo os documentos o,iginais que compõem a prestação de contas'

oÁrsuLA M)Iü- MS AtTEsÂçoÉs

g-1 - A pÍesente pa.ceria poderá seí alterâda a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, devendo a solic'tação ser encaminhada

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relâção à data de término de sua vigência'

9.2 Não é permitida a cêlebração de aditamento desteT€Ímo de CdabÚaÉo com alteração da nâtureua do objêto'

g.3 - As atterâções, com exceção das que tenhâm por finalidade merãmeíte prorrogãr o prazo de vigênciâ do aiustê, deverão ser previamente

submetida5 ao Gabinete do Preleato, órgão ao qual deverão 05 autos ser encaminhados em prâzo hábil para análise e parecer'

g.4 - É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se Íizer necessária a êfetivâção de alteraçôês que tenham por objêtivo a

ntudança de-valor, das metas, do pÍÀzo de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do 5aldo do Termo de colaboração'

cúusutA DÉctMA - D s REsPoNgÀBlLlzÀçÕEs E DAs sANçÕEs

10.1 - pela execução da parceria em dêsacordo com o plano de taâbalho e €om â§ normas da Lei n9 13.019, de 2014, e dâ legi5laÇãO espe'ífica' a

administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicaÍ à orEanização da sociedade civil parceira as seguintes sançôes:

l- advertência;
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ll- suspensâo têmporáÍia dã participaÉo em chamamento público ê impedimento de celebrar parceria ou contÍato com órgãos e

entidades da esÍerâ de govemo da àdministração pública sancionadoÍil, por prazo não supeÍior â dois anos;

lll- declaração de inidoneidade para participâr de chamamento público ou celebÍar parceria ou contíato com órgãos ê entidades de

todas as esferas de goveÍno, enquanto perduíaÍem os motivos determinantes da punição ou até que seia promoüda a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedidã sempre que a organização da sociedade ciül ressarcir a administração pública

pelos preluí2os resultantes e apó5 deconido o pràzo da sânçãoapliaadã com base no inciso ll'

pí'ágrab únko. As sánçôes estâbelecidôs nos incisos ll e lll sâo de competência exctusiva do Depanamento de oê§envolvimento e

Assistência Social e Depanamento de Éducação e Cultura, Íacultâda a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo dê dez dias da

aberturâ de vista, podendo a reabilitação ser requêrida após do,s anos de aplicação da penalidadê'

10.2 - prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prêstâção de contas, a aplicação de penalidâde decorrente de

rnÍrâçâo íelaciônâdâ à exeaução dã pêíceria.

1o.3-Aprêscrição5€íáinteííompidaconraediçâodeatoadministrâtivovoltadoàapuraçãodainfração

qÁ,StIâ DÉOMA PRTMENÀ. OA DE ÚNOA E U REOSÃO

11.1 . O presente termo de colaborâção podêrá ser:

l- denunciado a qualqúeÍ tempo, ficando o5 paítícipes responsáveis §omentê pelas obr'gações ê aufurindo as vantatens do tempo em que

paíliciparam voluntadãmente da avença, respeitado o prazo mínimode 60 {sessenta) dias dê antecedência pâra a publicidàde dêssa intenção;

ll rescindido. independente de pÍévia notificação ou inteÍpelação iudicial ou extraiudicial, nas seSr'intes hipóteses:

a) útilizaçãodos recuÍsos em desãcordo com o Plano deTÍabalho;

b) inadimplemento de quaisquerdas cláusulas pactuadas;

c) constatâçãq a qualquêí tempq dê falsidade ou incorreç/ão em qualquer documento apÍesêntdo; e

d) veÍificação dâ ocoÍrência de qualquer circunstáncia que enseie a instauraÉo deTomada de contas Esp€cial.

qÁ,$NT DÉCIMA SEGUNDA - [n PUBTIODÂD€

12.1 - A eficácia do presente t€rmo de colaboração ou dos aditamêntos quê impliquem em alteração ou ampliação da execução do obieto

descrito nêste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário OÍicial do Municipio, a qual deverá ser providenciada

pela administraçáo pública municrpal no pràzo de até 20 (vinte) dias a contâr da respêctiva assinatura.
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cúusurA DÉqMA TERCEIRÂ - DAs mNDlçÔEs GERAIS

13.1 - Acoídam os paíticipes, ainda, em êstabelecer as seSuintes condlçôes:

l- as comunicaçôes relativas a este termo de colaborôção serão remetidas por correspondência ou fax, e'mail e serão considerada§

regularmênte efetuadas quando comprovado o rccebimento;

ll- as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão 5e constituir em peças de processo, e 05 íêspectivos

originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco diasi e

lll a5 Íeunaões entre os representantes credenciados p€los partícipes, bem como quaisquer ocorências que possam ter implicaçôes

nestetermodecolaboração,serãoâce.tassomênte5eÍesistradasemataoUrelatórioscircunstanciados.

CúUSUI,A DÉCIMA OUARTA - DO FORO

14.1 - Será competente para diramir as controvérsias decorrentes de5te termo de colaborâção, que não possam ser íesolvidas pela via

administÍativa, o Fórum dà Comarca de Jacupiranga/SP, com Íenúncia expressã a outrot por mais pÍivileSiados que foíem'

E. por âssim estãrem plenamente de acordo, 05 partícipes obÍi8am-se ao totâl e irrenunciável

cumprimento dos termos do presente anstrumento, o qual lido e achado confoÍme, foi lavràdo em 2 (dues) vias de iSual teor e forma, que vão

âssinâda5 pelos participes, para que pÍcüuza seusjurídicos e legais efeitos, em luizo ou Íora dele-

Cajati (sP), 17 de jãneiro dê 2019

l(^flM fi§NNA D€SO(ÃA

Píesideíte dâ Entidade

APAE -Associâção de Paas e AmiSos

dos txcepcionais de Caiati

STVIA APAÂEOI'A DA R6A AMARAI'

RG ne 29.2M.442 4

ujcv^t JGÉ@RDEIRO

Prefeito do Município De cajati

TARCTIO AI.IIUNES DE Otn'BRA

RG ne 30.731.536-8
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